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PORTARIA Nº 124 / 2016

INCLUI E NOMEIA MEMBRO DA COMISSÃO PARA CONSTRUÇÃO DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO DA DEFENSORIA 
PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO o disposto no Art. 165 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, no Art. 148-A, da 
Constituição do Estado do Ceará de 1989 e nos Arts. 97-A e 97-B, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994;

CONSIDERANDO a necessidade da Defensoria Pública do Estado do Ceará priorizar os programas de acesso à justiça para 
2016;

CONSIDERANDO que a lei orçamentária anual deverá priorizar projetos e ações que contem com a participação de todos 
os defensores públicos e da sociedade civil, garantindo maior democracia e transparência às decisões administrativas da 
Defensoria Pública;

CONSIDERANDO a Portaria 89/2016, Procedimento nº 16028404-0 (VIPROC), a qual formou a Comissão para Construção 
do Orçamento Participativo da Defensoria Pública do Estado:

RESOLVE

Art. 1º Nomear ELIZABETH DAS CHAGAS SOUSA, Defensora Pública de Entrância Final, matrícula nº 301.116-1-3, para 
compor a Comissão de Construção do I Orçamento Participativo da Defensoria Pública do Estado, incluindo a referida defensora 
no Anexo Único da Portaria nº 89/2016.

Art. 2º Modificar o Art. 2° da Portaria n° 89/2016 para “A CPG-CE, composta por 12 (doze) integrantes, será presidida pela 
Defensora Pública-Geral e terá um vice-presidente indicado por esta.”

Art. 3° Modificar o § 2º, do Art. 2° da mesma Portaria para “§ 2º A comissão será composta pela Defensora Pública-Geral, 
por 09 (nove) defensores públicos por ela indicados, pelo representante da Ouvidoria Externa da Defensoria Pública e pelo 
representante da Associação dos Defensores Públicos do Estado do Ceará (ADPEC), indicado pela Presidente da ADPEC.”

Art. 4º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 03 de fevereiro de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral do Estado do Ceará
DPGE-CE


